
21/08/2023 07:47 19 DE AGOSTO DE 2023 – XXXII – Nº 160 – JABOATÃO DOS GUARARAPES – Diário Oficial

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/19-de-agosto-de-2023-xxxii-no-160-jaboatao-dos-guararapes/ 1/2

LEI COMPLEMENTAR Nº 49/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre a Lei Complementar nº 45, 31 de março de 2023, que trata da
Estrutura Organizacional da Administração Direta e Indireta do Município do Jaboatão dos
Guararapes, e dá outras providências, para alterar os artigos 28 e 29.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso V do art. 65 da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar :

Art. 1º. Os arts. 28 e 29 da Lei Complementar Municipal nº. 45, de 31 de março 2023, alterados
pela Lei Complementar nº. 48, de 21 de junho de 2023, que dispõe sobre a Estrutura
Organizacional da Administração Direta e Indireta do Município do Jaboatão dos Guararapes, e dá
outras providências, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 28. Os servidores ativos integrantes da Administração Direta e Indireta do Município do
Jaboatão dos Guararapes perceberão o valor equivalente proporcional à verba de representação
correspondente a 3 (três) vezes o valor do vencimento base do respectivo cargo comissionado,
devendo optar pelo vencimento base do cargo efetivo ou pelo vencimento base do cargo de
provimento em comissão para o qual forem nomeados.” (NR)

§ 1º Para os servidores descritos no caput que, nessa condição, venham a ocupar cargo de
Secretário Municipal, Secretário Especial, Secretário Executivo, Presidente ou de nível hierárquico
de simbologia CDG e CAA-1 poderão optar pela remuneração do cargo efetivo de origem ou pelo
subsídio do cargo político ou pela remuneração do cargo de provimento em comissão.” (AC)

§ 2º. No caso de optar pela remuneração do cargo efetivo de origem, os servidores efetivos
enquadrados no §1º perceberão, cumulativamente, uma verba de representação no valor
correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) do subsídio do cargo político ocupado ou da
remuneração do cargo de provimento em comissão.” (AC)

“Art. 29. Os servidores efetivos de outro ente federativo que estejam à disposição do Município do
Jaboatão dos Guararapes e que, nessa condição, venham a ocupar o cargo de Secretário
Municipal, Secretário Especial, Secretario Executivo, Presidente ou de nível hierárquico de
simbologia CDG e CAA-1, poderão optar pela remuneração do cargo efetivo de origem ou pelo
subsídio do cargo político ou pela remuneração do cargo de provimento em comissão.” (NR)

“Parágrafo único. No caso de optar pela remuneração do cargo efetivo de origem, os servidores
efetivos referidos no caput perceberão, cumulativamente, uma verba de representação no valor
correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) do subsídio do cargo político ocupado ou da
remuneração do cargo de provimento em comissão.” (NR)

Art. 2º. Ficam expressamente mantidos os demais dispositivos que não contrariem o disposto na
presente Lei Complementar.

Art. 3º. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de julho de 2023.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de agosto de 2023.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito
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